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ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

m.d. -·-
: .. -.. Jl~ 
RUBRICA---zt--

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
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~ 
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· Assunto: ·-·---~~~-----~--------~~-.. -!.:::~ .... Q.4:.?.l~.f.ll?.S-= .................. . 
·--··-·---~~s:.&Q~.~---···-··º~·-·····-~-~~~cL~~-~---········~-------~-o&.i.L.~............. , 

. ·----~i'&~-----~~'.\!.2:V.i&. ______ ~----·~---#·®. __ ef~ ... ~1JOv. 
-·-··-·----~€10. ... -....... ~.l ...... .L~i~~fQ:~.~~---····f.i.16.~~!&::~ ..... ~0:!. ..... 8.~~-~!9.~.~-ºº ·. 
·········-······d.~ ....... 1!.~~~~1<..l~~{.{~.Sd ......... ~:?: .......... ~~º~~ .... : ................................................. . 

AUTUAÇÃO 

Aos ................................................................................................. dias do mês de 

··--····-················································· do ano de ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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OF. Nº. 01/2008 

SOCIEDADE DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE 
SÃO JOÃO DA BARRA SÊCA 

CNPJ: 28.569._978/0001-98 

Cotatina 09 de abnl de 2008. 

Exmo. Sr. Veredor de Colatina 
MO. Sr. Genivaldo Lievore 

Cumprimentando Vossa Excerêncla vimos primeiramente expor e a seguir 
"------- requerer: 

•' 

(~ ) 

1. A SOCIEDADE DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE SÃO JOÃO DA BARRA 

SECA foi constituída em 1511211987, registrada sob o nº. 268, livro A-, no Cartório de 

1º Ofício de Colatina, ~m 12 de janeiro de 1988 e inscrita no Cadastro Nacionar de 

Pessoa Jurídica - CNPJ/MF sob o nº. 28_569.978/0001-98, tendo completado em 2008 

20 anos de representação no--interesse cofetivo de 1-39,,.fã'h1mas da região de atuação, · 

envolvendo uma população de 111 crianças, 166 jovens e 279 adultos; 

2. A instituição possui sede própria localizada num terreno rural de 1,0 hectares (10.000 

m2
), localizado ao lado da igreia católica da Comunidade de São João da Barra Seca1 

Sitio "São João" da família Pinotti. 

3. A instituição jâ recebeu recurso púbírco federar no ano de 1988, através de convênio 

da Prefeitura Municipal de Colatina e do Programa de Apoio ao Pequeno Produtor 

rural Rural da Secretari·a Especi"af de Ação Comunitária da Presidência da República. 

O recurso foi autorizado pela Portaria nº_ 136/1988, publicada no D.O.Li de 

29110/1988. O recurso foi usado para construção do Centro Comunitário e de uma 

quadra poliesportiva, que é a sede social da Instituição. 

4. Nos 20 anos _de exi-stência a Instituição vem cumprindo fielmente sua finalidade 

estatutária, declarada nos artigos 2° e 6° do Estatuto, atuando na busca de soluções 

dos problemas sócio econômicos da região com vista à promoção do desenvorvimento 

1/2 
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comARCA oe cou:ninJ:i e. sJ:inro 
®r. /Uoacyr ®alia 

1--------------------'T,ABELIÂO 

Livro 2-AA 
ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO GRATUITA.

-~ 

®r. /Uoacyr CfJ~l/a Jr, 
SUBSTITUTO 

Folha ~-·o:·:/ 
OUTORGANTES DOADORES: ILÇO PINOTTI, SUA ESPOSA E OUTROS.
OUTORGADA DONATÁRIA : . SOCIEDADE DE· PEQUENOS PRODUTORES· DE· SÃO 
JOÃO DA BARRA SECAº-
VALOR Cz$ nihiL-
DATA 20 de abril de 1988.-

SAIBAM quantos esta pública escritura de 
Doação Gratuita, virem que aos vinte (20) dias do mês de Abril ( 
04) do ano de mil,novecentos e oitenta e oito (1988) em meu Car 
tório, nesta cidade de Colatina,Estado,do Espírito Santo, perau'= 
te mim Tabelião Substituto.e e,or me haver sido esta distri~uida, 
conforme bilhte de distribuiçao que me foi exibido e ficara ar<:EL 
vado como parte integrante e insep~rável desta, compaeeceram PªE 
tes entre si justas e contratadas a saber: de um lado como outoE 
gantes doadores: ILÇO PINOTTI, casada eclesiasticamente com Zil
MA KEFFLER~ portadores do CIC nQ 007.781.137-20; DOMINGOS ALEXÃN 
DRE PINOTTI e sua esposa A™ANDA L'rANA MAIA PINOTTI, pottadores
do CIC, nQ, 734. 051. 837'715, . todos .br.;i.sileiroa, . eles lavradores,elas 
do lar, residentes e domiciliados em são João da Barra Seca,nes
te Município e Comarca de Colatina-ES, e de outro lado como outcr 
gada donatária: SOCIEDADE DE PEQUENOS PRODUTORES DE SÃO JOÃO DA 
BARRA SECA, associaç~o comunitária, com sede em cbrrego S~o Joio 
da Barra Seca, neste Município e Comarca de Colatina-ES, inscri
ta no CGC-MF _sob o nQ 28.569.97?/0001-98.t neste ato representada 
pelo seu presidente em exercício o Sr.Joao Batista Kefler Pinoti 
brasileiro, solteiro, maior, professor, CIC 682.089.107-59,resi
dente neste Munícipio, conforme seus estatutos devidamente regis 
trados no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas desta ComaE 
ca de Colatina-ES, sob o nQ 268 de ordem do livro A-I em 12 de 
Janeiro de 1988. Os presentes pessoas conhecidas de mim Tabelião 
Substituto do que dou fé.Pelos outorgantes vendedores me foi di
to que sendo senhores possuidores, livres e desembaraçados de 
quaisquer ônus de: UMA ÀREA DE TERRENO RURAL, situada no lugar •• 
denominado córrego Sao Joao da Barra Seca, neste Município e Co
marca de Cólatina-ES, medindo a àrea de 10.000,00 ms2 e que se 
confronta pelos seus diversos lados com: terreno dos doadores e 
da Mitra Arquidiocesana· de Vitória. Desmembrado de àrea maior,ca 
<lastrada nó INCRA sob o nQ 502.049.002.151-4, àrea total 100,00hã 
fração mínima de parcelamento 3:,0 ha; mÓd. fiscal 18,0:, nQ de m.2, 
dulos 5:,50.Adquirido medi'ante titulo devidamente registrado ·sob 
o 'riº '13.'669 'dé 'ür'derri 'do 'Iívro ·z...:1ttC 'Qu:e,' 'âssíni 'po's'süi'rido o refe
rido imóvel achavam-se contratadas com a outorgada donatária pa
ra doar-lhe gratuitamente por sua livre e expontânea vontade,co
mo de fato doado têm, por bem desta escritura e na melhor forma
de direito o imóvel antes descrito e caracterizado; transmitindo 
lhes desde já daninio, direito e ação que tinha no 
imÓyel ora d 



de hoje em diante por força da presente escritura e da clausula" 
Constituti1' do que dou fé. OBSERVAÇÃO: A presente doação foi fei 

- , 7 
ta com a obrigaçao da outorgada donataria construir, no prazo ma 

. , -
ximo de 02 (dois) anos a contar desta data, um centro comunita -
rio e outras obras de caráter social, sob pena de não o fazendo, 
o imóvel retornar a6 domínio, posse,direito e ação dos doadores 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial.TALÃO ·DO . ' IMPOSTO. Emblema do EstadooEstado do Espirita Santo. Nome ou ra-
zao 'Social- Associação dos Pequenos Produtores de sãe- João da 
Barra Seca. Endereço-Córrego são João.da Barra Seca.Municipio-C~ 
latina.Base de calculo Cz$ 50.000,00.Especificação da receita ••• 
ITBI.CÓd. 1030.Valor Cz$ 2.000,00. nQ doe. de origem 218/88.Data 
19.04.88. nQ do talão 754994.Pelos outorgantes doadores foram-me 
apresentadas as certidões negativas dás Repartições Públicas ~S
TADUAL recolhida através dos talões de nQs 070 e 069 de 15 de 
Abril de 1988, e de CITAÇÕES DE AÇOES REAIS E PESOAIS REIPERSECU 
TÕRIAS E DE ÔNUS, fornecidas pelo Cart6rio de registro Geral de 
!moveis desta Comarca em 20 de abril de 1988.0s outorgantes doa
dores declaram a inexistencia de outras citações de ações reais, 
e pessoais reipersecutÓrias relativas ao imóvel em qualquer Juí
zo ou Tribunal deste Pais.Foi-me apresentado o Certificado de 
Cadastro junto ao .INCRA de nQ 502. 049. 002 .151-4.Exercicio 1987 • 
Obedecidos os Provimentos de nQs 22/80 e 23/80 da corregedoria •• 
Geral da Justiça deste Estado.ASSIM CONVENCIONADOS, pediram- me 
lhes fizessem a resante escritura etn minhas Notas, o que feita., 
sendo-lhes lid voz alta, f i em tud. hada confonne,aceitam 

am.E Tabelião Substitu .- . . -
a rasa.Em testemunho. · ( 

L;,6~~-
J da verdade ...•• o •••••••• e ••••••••••• e •••• o ••••••••••••• 

Pºnotti.-

hlQ/lyN ~-
Zilma Keffler.-

.. 







. aJIUBLICA 
FOLHA N.º_,®=--'---

DATA lf l9JJ 0$ 

RUBRIC~-----

.(d. D[ llCAO COHUNITARIA 
PROORAlfA DE APOIO AO PEQUE!IO PRODUTOR "URAL 

HUNICIPIOI COLATIKA Uít [S 

--------------------------------------------------------------------------------------------·----------------
FONTES DE RECURSOS !CzS l.000,.Hl _________________________ ., _______________________________________________ .., _____________________ , ........... .. 

METAS SEAC CONVEHENlE EMTiDADE TOTllL ___ .., ____________________ ._ __________ ., ________________ .. _ .. ____ .... _. __ ... _________________ ~ .. ---·· 
~i 

;wmo COl'IUNlTARJO .\ Construcao de um centro collu- 128~ 

} nlhrlo de 26312. 

Ci Aquisic!o de Baterlals e equi-
pa11entos. 

~ Aqulslcao de materlai~ e equf
pal!lentos. 

Aqulslcao de us aparelho tele
visor • 

.. IapJantacao de U! posto tele
f'on i co rur!l. 

._. Aqulsicao de moveis e equipa-
111mto1>. 

,PRODUTOS AGRICOLAS >( Construcao d! ar1aze11. ,~ 

1H 

101 

160 

-"\ Aqul11lcao de Hh:rlals para ... -- 600. 
captacao e dlstrlbuicao· de 
agua. 

·-'< Construcao d' q1udra poliva- ,, 
lente. ª" 

0 

0 16C 

0. 

-----~~-------------------------------------------~--------------~---------------------··--------~----~ ~ s3ao i') 

;~~ 
__ :µ 

TOTAL GERA~ 6600 1280 
---------------------------------------------------·---.. -------------------.... --... -.......... , ........ ~,, ' ~~· 

BUBPROGRAllASI 3609 2a.PAP.CELAs 150~ 3a.PARCELM 60f 
----·-----------.. ·-------------~--------------- ... ---... ------------------------·-----.. -~ .. ~- .... -.... f•: 

r/;~. ? w___,c_ 
__ ..;_ ______ ~"'-----~----------~----M-----

~: ~ 

t~ 
r~ 

:~~\ 

:~i 

CONVENEHTE '(,,,':~~~: ;;:,,{\ 

--~-----·---- .. c~~fM~ 
r; ~ -~~ '·· ~n 

\! 

·~··--- ---~-. 



FOLHA N.º_Q""'"/""'"Q __ _ 

DATAj ( ( 0Af'K 
CL~USULA QUARTA - Do apoio legal RUBRICA __ 1~,_,_,.--~~~~ 

O presentE aditamento~ feito· em rai~o de proposta da CONVENIADA, c~Ja Justlfica~io 
fol aceita pela Coord~õãdü1iã do Programa e acolhida pelo Secretário Especial de A~ão 
Comunltiria, e tem respaldo no art.55, Inciso II, alínea "d", combinado com art. 82, do 
Decreto-Lei nQ 2.300, de 21/11/86, tendo por f iru restabelecer a rela~io, que: as parte~ 
pactuaram inicialm1mte, e:ntre os encargos da CONVENIJ\OA e o apoio financeiro da SEAC; 
objetivando a ruanuten~ão do inicial equilíbrio econ&ruico e financeiro do Convinio aditado. 

CL~USULA QUINTA - Da tatifica~âo · l 

A 

4,~) 

.. 

Ficam ratificadas as cláusulas do Conv&nio ora aditado não atingidas pelas alteraçies 
contidas neste: instrumento. 

E, por assim lerem pactuado. mandaram lavrar o presente: termo. que assinam com as 
testemunhas abaixo. 

~Aut9rizado pela Portaria nQ 136/88, 
P··~.u. de 29/10/88> 

~rest e:munhas: 

Brasil ia <DF), 08 de dezembro de: 1988. 

~ f LQJ=___ 
ANTt<JlHO HIAOEU TAR.OIN GIUBERT 

PREFEITO MUNICIPAL 

;~~---------------------------------~--~----

( ~------------------------------------------
' ~-/ 

---- -·- -·-- -·- - - - -- - -

- 02 -
.. :.:s .. . .. , .... 

• •.1 . . ~ 
• • .. }!~· ·~' 

. :·!·::, 
________ , ___ -·-- - - - - ,_ ... !....;;. 

! 

1 



FOLHA l\i.{),,,.'--',/-'-/ __ _ 
PRESIOENCIA DA REPUBLIC~ 
SECRETARIA E5i'Ei:H1L üE ;,::,;~ ::ol'.~.mlTAR1n 

Paginill . 1 

PROGRAl'IA OE APOIO AO PEQUENO PRODUTOR .RURAL DATA /1~8 

luuHEP.O DO COllVENIO: 30-0112/BB HUNICIPIO: COLAT!HA RUBRICA __ -ttl'-----
TERllO ADITIVO 

UF: · ES 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ENTIDADE COHUNITARIA: soe. DOS PEQ. PRODUTORES DE SAO JOAO DA BARRA SECA FONTES DE RECURSOS CCzl 1.600,001 

SUBPROGRAMAS METAS SEAC ' ' COP.!.!::liEifl E ENTIDADE TOTAL· 
----------------------------------------------~---------------~------------------------------------------------------------------

CONSTRUCAO DO CENTRO COMUNITARIO Aquisirao de materiais e equi- 200e 200& 
pallent O'i>. 

ARMAZENAGEM DE PRODUTOS AGRICOLAS Aquisicao de ~ateríais e equi- 1200 120e 
pa11rmtos. 

POSTO HEDICO PADRAO Aquisicao de materiais e equi- 1006 0 1000 
r.:uaontnc . -·--·· .. __ ... 

QUADRA DE ESPORTES Aquisicao de ~ateriais e equi- 300 
pa11entos. 

e e 
300 "~ ~"fj 

' 
í 

. ·1 

•• 

- '··,. ,,; 
_____ ..,,,, 

!1-

ií, 
'· 
~ . • ! 

-------~----------------------------------------------~--~~~~~-~~~--~~~-~-5e~e ----~------;-------~-----;----~-~;;-~- ;Í( 
r. 

.1; 
1 

"' i : 

~~Jvv~· ck,Q ~ - r 
--------------'-----------------\-----=---- -------!~-~---~-=------------------------ . .1 ·. 
. :_E_C~E~~RI_o_ ESPECIAL DE AéAÕ CvttuNITARif, ~ . J COiiVENENTE . : ' ":·1; 

--- . ·-- ----- - -- ---·- -- --- ---- ---·--- -·-·----------- - ------ -- -~-~· 

·' 

. ~' ... 



FOLHA N.º_'012~--- fag inal 1 PRESIDENCJA Of1 REPUBLfü 
SECRETAP.IA ESFt:CIHL ilt tiC~C cor.wm~Rlt. 

PROGRAMA OE APOIO AO PEQUENO PRODUTO~ RURAL DATA fflºPj?& 
RUBRICA~---- un : ES ' ·: '.HUHERO ºº CONVrnro~ 39-9112/BB 

TERHO ADITIVO 
HUHIWIO: COU!T1Nh ·- . 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ENTIDADE COffUHITAP.IA: soe. DOS PEG. PRODUTORES DE SAO JOAO DA BARRA SECA FONTES DE RECURSOS (Czl 1.900,00). 

SUBPROGRAMAS METAS SEAC • ' C01l'.!rnEiHE ENTIDADE TOTAL' 
----------------------------------------------------------------~------------------------------------------------------------------

CONSTRUCAO DO CENTRO COttUNITARIO Aquisicao de materlal5 e equi- 2900 " ,, 
pa11ento:.. 

ARHAZENAGEH DE PRODUTOS AGRICOLAS Aquisicao de matEríais e equi- 1200 0 
pa11rntos. 

POSTO HEDICO PADRAO Aquisicao de materiais e equi- 100~ e 
~?!~!!t~~. 

QUADRA DE ESPORTES Aquisicao de 111ateriaii; e equi- 300 
pal!!entos. 

e . • 

e 2000 

0 1209 

e 1000 

0 300 

i 

·i 
i 

' \ 

1 
i~ J .. 
ii 
:1 
d 
··~· 

·~! 

/'! • . 
~ n 
'I .,,. 
·~ 
-~ 
ÍI' 

l 
1 

~· "· ~} 1· . 

. F .. 
' .... 
. ·• -
... i' 

--------------------------------------------~-------------------------------------------------------------------------------------- ·J~ 
4500 . . ..; ei. 

.,q 
TOTAL GERAL 45ee 

~-n 
. . E 

A o Â ·+' 
~ ~Â vv"v 1 ~ f~ -Jr 
--~~~~~~~;~~~~;!~~i~~~~~~~~~~~~=- --- -·-- -- _:~-~--=-= ~~-~;;;;;;~~--~-::-=--=:~- ___ J_ 
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_..; 
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FOLHA N.0_...0 ..... / J~--

DATA/f /ot;jpJ 
RUBRICA-&=--~---

QRC.AMENTO PARA OONSTRUCXO DE UM CENTRO 00.MUNITARIO NA LOOALID~pl 
DE SAO JOAO DA..BARRA S!CA 

ITEM QUANT. l?. UNIT. Pm fOT.Alt 

1- Esca.vaç 6es 30 m3 85,00 2550,00 
2- Concreto armado l.0,50 m.3 9.000,00 94.500,00 
3- A1venaria ToF• 210,00 m2 215,00 45.,150~00 

4- Esquadrias Metálicas 26,80 m2 2elOO,OO 56.280,00 
5- Piso cimentado 188,00 m2 250,00 47.000,00 
6- Azulejos 120.00 m2 520,00 62 .. 400,00 
7- Rebooo/chapieao 420»00 m2. 98,00 41 ... 160,00 
8- Cobertura FeCimento 187,00 m.2 450.00 84el50,00 
9- Inst. El~tricas Vb 30(1)000,00 

10- lnst., H.Sanitária.s Vb 50.000,00 
11- Pintura/PVA 440,00 m2 60,00 26e400,00 

. 12- Pintura/óleo 54,00 m2 110,00 5940.00 

~ TOTAL ••••o•e•••eoeeo•••0••••545e530.00 
1 -

CUSTO DO PROJETO PADRitO ATENDIMENTO TELEFONIOO/SAtJDE 
,50.000,00 
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\ -.. ESTATUTO DA SOCIEDADE DE PEQUENOS PRODUTORES , .. : DE SÃO JOÃO 01 

DE BARRA SECA; aprovado pela assembléia Geral Estraardinária 

realizada no dia 15-12-87. 

CAPÍTULO I 

N , N 

DENOMINAÇAO, rn, E.QllQ, AREA DE ACAO~' PRAZO E AN© 

SOCIAL 

Art. lº - A SOCIEDADE DE PEQUENOS PRODUTORES - ___,,,, ,,_J?~..§Ã9_JOÃO 

DE BARRA SECA, constituída em 15-12-87, rege-se pelm' 

presente estatuto e pelas disposições legais e vigen-

tes, tendo: 

a) Sede e administração em são João da Barra Seca, M~ 
f . , 

nicipio de Colatina, foro Judiciario na Comarca de C~ 

latina, no Estado do Es~Írito Santo~ 

b) Áreas de ação, para efeito de admissão de sócios,• 

circunscrita nas localidades de são João de Barra Se

ca e regiões circunvizinhas, todas no municÍpio de c2 

latina. 

e) A Sociedade terá tempo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art.2º - A sociedade terá como objetivo básico congregar os h~ 

bitantes dos lugares discriminados na letra !_do art! 

go lQ em torno de sellS problemas fundamentais, buscaa 

do as soluções destes problemas, promovendo o seu de

senvolvimento comunitário, bem como o da comunidade ' 

em que está inserido e proporcionand0 a sua sociedade 

e .seus sócios, condições adequadas para a plena reali 

zação das !unções de habitação, trabàlhar, recrear e 

de desenvolver a Educação e saúde. 

Art. 3º Ter~ também como uma de suas funções básicas, admini~ 

trar as partes comuns das localidades discriminadas 1 
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CAPÍTULO III 

DOS SÓCIOS 

Art. 72 - Serã~ sócios da sociedade de pequenos produtores úD:ti~ de 

são João de Barra Seca as pessoas físicas, maiores de 18 ' 

anos, sem distinção de sexo, raça, cor, religião ou ideol~ 

gia política, residente nos lugares mencionada na letra b 

do artigo lº constituindo-se das seguintes categorias: 

1) Fundadora~. - são os sócios que subscrevem a primeira 

ata de fundação da SOCIEDADE DE PEQUENOS PRODUTORES 

DE SÃO JOÃO DE BARRA SECA no ato de sua criação. 

2) Efetivos - todos os pequenos produtores das localidades 

mencionadas na letra~ do artigo lº (contribuintes ou não) 

que participem das atividades e'trabalhes sÓcio-econÔmicos 

e que se inscrevem em liVro próprio e com os seguintes d~ 

des: 

a) Nome e endereço; 

b) Data de nascimento; 

e) Estado civil. 

d) Números de filhos 

e) CÓdigo de cadastro de propriedade rural (INCRA) 

f) Atividade principal desenvolvida no imóvel. 

, I N I , 

PARAGRAFO UNICO: Serao desligados automaticamente da sociedade, os so 

Art.8Q 

cies efetivos que deixarem de exercer por qualquer ' 

motivo, a função de produtor rural, exceto aposenta-

dor ia. 

, 
- Alem dos pequenos produtores que se dedique a atividade 

f. 
, , , 

agr cola, pecuaria 0u extrativa por conta propria em imovel 

de sua prapriedade ou ocupado por processo legal, ficaiese

gurad~ por força deste artigo a participação dos arrendatá

rios, meeiros ou parceiros, respaldados de contratos ou cer 

tificado de cadastro do INCRA. 

continua ••••••••••• : ••• 



continua •••••••••• o4 

"' . 

§ 1º - No ato do ingresso, o interessado comprovará a l~ 

galidade de seus direitos sobre o imóvel. 

§ , '· ,,._ , . , 
22 - O numero de socios nao tera limite quanto ao max! 

... , 't 1 ºnf mo, mas nao podera em hipo ese a guma, ser 1 e -

riar a 20· (vinte) pessoas físicas. 

QQ2. DIREITOS ! DEVERES ~ sõcros 

Art. 9º - São direitos dos sÓcios: 

1) Frequentar a sede da sociedade. 

2) ·Participar das Assembléias Gerais e exercer o direi

to. de votar e ser votado. 

3) Propor candidato a sócio, assinando as respectivas 

propostas. 

4) Ser eleito para qualquer cargo de acordo com este es-

tatuto. 

5) Propor por escrito à Diretoria quaisquer medidas de 1 

proveito para as localidades mencionadas na letra E do 1 

artigo 12. 

6) Recorrer dos atos da Diretoria quando o julgar preju

dicial aos seus dirâitos. 

7) Requerer informações sobre assuntos que lhes digam 

respeito. 

8) Solicitar esclarecimentos sobre as atividades da so -

ciedade, sendo-lhes facultado consultar na sede adminis

trativa dentro do mês que anteceder à Assembléia Geral ' 

Ordinária, o Relatório da Diretoria, o Balanço Geral e 

o Orçamento Anual, o parecer do Conselho Fiscal e es li

vros da sociedade. 

Art.102 - são deveres dos sócias: 

1) Acatar os atos da Assembléia Geral e da Direteria. 

2) Obedecer as disposições dos Estatutos e do Regimento' 

'•terno da entidade. 

3) Cooperar com todos as atividades que visem o cumpri -

menta dos objetives aos quais a sociedade propõe. 
r.nnt:i nn::i __ ., 
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Art. 11º - t>erd.e-se pela condição de soei os: 

a) Pela demissão 

b) Pela exclusão. 

e) Pelo falecimento. 

d) Pela descaracterização de produtor ru~al. 

Art.122 - A demissão será concedida mediante pedido expresso ao sé 

cio, anotando-se o ato respectivo no livr0 de registro ' 

da Sociedade com assinat~ra do demissionário e dos repr! 

é!~tantes legais da sociedade. 

Art.132 - 0 descumprimente de qualquer disposição deste estatuto • 

ou a prática do ato lesivo, interesses e objetivos da s~ 

ciedade, implicará na exclusão do sécie, por ato da Dir~ 

toria, cabendo recurso à Assembléia Geral no prazo de 

1!5 dias 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ~ COMPET~NCIA QQ.ê. ORGÃOS .Q1lli. ADMINISTRAM ! 
SOCIEDADE 

Art.142 - O orgão da Administração e execução constitui-se de uma 

Diretoria Executiva e é composta de: 

1 - Presidente 

2 - Vice-Presidente 

3 - 12 Secretário 

4 - 22 Secretário 

5 - 12 Tesoureiro 

6 - 22 Tesoureiro 

§ 12 - A Diretoria terá o mandato de 02 (dois) anos e s~ 

rá eleita nos termos do presente estatuto, co:nf'or 

me dispõe o Capítulo "DAS ELEIÇÕES". 

§ 22 - Os sócios que se candidatarem a qualeur cargo po

lÍ tica eletivo serão desligados dos cargos de di-

continua eo••••••••• 
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direção da sociedade inclusive, se eleitos até o 

final do mandato. 

§ 32-Impedido o Presidente, assume o Vice-Presidente,mas 
, 

se assume para completar o mandato se o Presidente• 

se der no segundo ano em exercício. Caso o impedi -

menta se der no 12 ano, 0 Vice-Presidente assume e 

convoca dentro do prazo de 30 dias a eleição do Pr! 

sidente. Em hipótese alguma, as eleições poderão ul 

trapassar e primeiro ano. Os demais cargos vagos S! 

rão preenchidos por indicação da Diretoria Executiva 

§ 4º- Os novos membros da Diretoria eleitos em Assembléia 

tomarão posse dos seus cargos após reconhecida sua• 

eleição e completarão os mandatos dos direitos que 

substituirão. 

§ 5º- O Diretor que faltar 03 (três) reuniões consecuti -
.. 

vas da DireitoriaSem motivos justoa aceitos pela D! 
. , 

retoria Executiva perdera o mandato, ficando a esc,2_ 

lha dos substituto a cargo da Direção Executivaº 

Art.15º - Compete a Diretoria Executiva: 

1) Executar as decisões da Assembléia Geral e praticar t! 

, ' -dos os atos necessarios a consecuçao dos fins da socieda-

de; 

2) Dar posse a Diretoria eleita pela Assembléia Geral E! 

traordinária e a0 Conselho Fiscal; 

3) Reunir-se quinzenalmente• 

4) Criar cargos necessários para execução de tarefas que 

tenha como objetivo alcançar os fins que se destina a 

sociedade; 

5) Criar os departamentos necessários à consecução do 

fim da sociedadef 

6) Elevar a sociedade responsabilizando-se pela realiza -

ção de suas finalidad~s, elaborar e reformar o regimento• 

quando necessário for. 

continua ••••••• º. 
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3 - Apresentar, mensalmente, à Diretoria, o balancete men 

sal das receitas e despesas. 

4 - Depositar em estabelecimento bancário, escolhido em 

reunião da Diretoria toda a receita da entidade; 

5 - Efetuar todos os pagamentos da Entidade; 

6 - Assinar com o Presidente cheque, operação bancária, ' 

ordens de pagamentos, como todos os documentos que impor

tem em responsabilidades financeiras• 

7 - Apresentar balancetes anuais no fim do exercício em ' 

Assembléia Geral especialmente convocada para isso. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

O Tesoureiro poderá, a pedido da Diretoria, para desempe

nho de suas funções específicas e por necessidades urgen

tes efetuar compras de valor igual ou interior à metade ' 

do salário mínimo vigente na região, sem a prévia realiz!_ 

ção de coleta de preços. 

Art.19º- O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efe

tivos e igual número de suplentes, eleitos em Assembléia' 

Geral Ordinária. 

, , 
PARAGRAFO UNICO: 

O Conselho Fiscal terá um mandato de 02 (dois) anos, -nao 

sendo permitido a reeleição dos membros que tiYerem efeti 

vo exercício. 

Art.202 -são atribuições do Conselho Fiscal: 

1 - Fiscalizar a contabilidade da sociedade, verificando' 

~ qualquer momento, o saldo de caixa obrigatória ao menos 
A 

uma vez no mes. 

2 - Examinar o balancete mensal da Tesouraria emitindo 

seu parecer sobre o mesmo, depois de conferir os livros e 

demais documentos que se fizer necessário; 

3 - Verificar e fiscalizar a boa aplicação do dinheiro e 

os recursos da sociedade; 

continua: ••••••••• 
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f , , 
PARAGRAFO UNICO: 

O requerimento dos sócios para convocação da Assembléia • 

Geral Extraordinária deverá ser devidamente fundamentado 0 

Art.25Q -Compete à Assembléia Geral Extraordinária e mediante a 

aprovação de 2/3 (dois terços) dos sócios presentes !eli-

berar sobre: 

1 - Reforma do Estatuto 
- , -2 - Destituiçao de qualquer membro dos orgaos administra-

tivos; 

3 - Apreciar e decidir sobre recursos apresentados por 

associados excluídos; 

4 - Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da so -

ciedade. 

Art.262- A Assembléia Geral de realizará em primeira convocação, ' 

com 2/3 (dois terços) dos sócios, no mínimo em segunda 

convocação, a ser realizada 30 (trinta) minutos após a 

primeira, com a metade mais um (61) e, em terceira e Últ1 

ma convocação 30 (trinta) minutos apas a fixação para a 

segunda, com a presença mínima de 10 (dez) sócios; 

Art.272- A convocação de qualquer Assembléia Geral será feita me -

diante convocação, comunicando os sócios através de car -

tas, telegramas, circulares ou ofícios enviado aos seus ' 

respectivos endereços com antecedência de pelo menos 15 

(quinze) dias e através de edital afixado na sede da ent~ 

dade; 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A Assembléia Geral será realizada na sede da Sociedade. ' 

Em caso de força maior poderá ser realizada em outro lo 

cal desde que na mesma cidade em que a sociedade tenha sua 

sede edificada, devendo o respectivo edital indicá-lo com 

clareza. 

Art.282- Cada sócio terá apenas o direito de 01 (um) voto na Asse~ 
, 

bleia Geral; 
con~inuação •••••••••••• 



(~ 
1

)rovante de Inscrição e de Situação Cadastral Ff)LHA t'-'. ô~ 1-- Página 1 de 1 
/ C' -

/ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

DATAJ/~o&-
RUBRICA_~ = 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.569.978/0001-98 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1110311988 

NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDADE DE PEQ PROD DE SAO JOAO DE BARRA SECA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

Có!T 'DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.~·--l·-OO -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO.E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente ·. ·~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--. 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OU"J'.RAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

l LOGRADO'.'RO ~€>C s~o .rbAO DE BARRA SECA 

1 êÊP • 
~ .. 700-778 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_~TIVA. 

1 BAIRRO/DISTRITO 

SEDE 

! .MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

1 ~~MERO 

1 

MUNICIPIO 

. COLATINA 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aproi'. :>pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 
'--· 

Emitido no dia 09/04/08 às 09:02:17 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua_~ 

1 http ://www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 09/04/2008 
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Projeto de Lei nº 28/2008, de autoria do Vereador Genivaldo José Lievore, que 
. - .-.- · ... - .···'. . . ... ·':-·- - . 

"Declara de Utilidade Pública a sociectade d~ ·Pequeno Prod~tC>res Rurais de São 
........ 

João da Barra Seca, no Município de Cólatina" .. 

A referida proposição foi ençaminfÍada a esta comissão em 14 de abril de 2008, 

para a emissão dos respectivos parecerf]s. 
.. . . ~ . . . . . . . -~ : 

Trata-se de Projeto de Lei do autor acima mencionado que tem por finalidade 

conceder título de Declaração de · Utili~aqe 'Pública à Associação de Pequenos 

Produtores Rurais de São João da Barra Seca, neste Município . 

. Conforme documentação a~stada, a referida a.ssociação estásediada no Sítio 

São joão da família Pinotti e está constituída desde 1988, tendo completado em 2008 

vinte e oito anos de atuação e representação do interesse coletivo de 139 famílias da 

região, envolvendo uma população de 1 tl crianças, 166 jovens e 279 adultos. 

Ao analisarmos ·a . proposição· ~erifi~~mos. qu~ a mesma está registrada no 

cartório competente e está sempr~ atuante na defesa e. melhoria dos interesses de 

seus associados, preenchendo desta foram todas as condições para receber o título 
. . . . ·. . . . 

em apreço. 

Destaca-se ainda que a associação firmou em 1988, convênio com a Prefeitura 

de Colatina e o Programa de Apoio ao Peqlleno Produtor Rural da Secretaria especial 

-ae ação comunitária da Presidência da República. 

A matéria em análise está de conformidade com os princípios inerentes ao 

processo legislativo, e preenche todos os requisitos obrigatórios exigidos pela Lei nº 

3.954/1992, que disciplina tais matérias, podendo tramitar. regularmente, pois visa 

ainda atender à interesse público local. 

Para concluir, entendemos que o presente projeto de Lei, deve ser submetido ao 

Plenário para ser regimenta/mente votado, não havendo óbice para regular tramitação. 

Diante das explicações acima .expostas, esta Comissão, opina pela APROVAÇÃO 

DO PROJETO DE LEI N. 0 2812008. 

1 
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É o parecer. 

Câmara· Municipal de Cólatiria 
· Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Sqnto 

. . 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2008. 

À Ç_k--
rlúcio Pedro do Nascimento 

Presidente Vice-Presidente 

L 

·Membro.· 

2 
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Projeto de Lei nº 28/2008, de autqria do.Vereador~(3_enivaldo José.Lievore, que 

"Declara de Utilidade Pública a Socied~de cte Peq~~~o Produtores Rurais de São 
• r • . - • 

João da Barra Seca, no Município de Colatina". ·. 

A referida proposição foi enca"!i1Jhf1.<Ja... 9, esta comissão ern 14 de abril de 2008, 

para a emissão dos respectivos parecer~$>::_ · · .· -. _ 

Trata-se de Projeto. de Lei do ·~~tor acima m~~cionad9 que tem por finalidade 

~ conceder título de Declaração de Utilidade _·Pú~lica à 'As~6~iaçã~ . de Pequenos 
1 

- • Produtores Rurais de Sao João da Barra Seca,. neste MLJnicípio. 

Conforme documentação.acqstada, a referida associação está sediada no Sítio 
. . . ' · ... : . . 

São João da família Pinotti .e está constituída desde 1988, tendo completado em 2008 

vinte e oito anos de atuação e repres~~télção do intêresse coletivo de 139 famílias da 

região, envolvendo uma população de 11 { cria11ças, 166 jo~e~~ ·~ 279 ~dultos. 
···. 

Ao analisarmos a proposição. verifica_mos,que_ a mesma está registrada_ no 

cartório competente e está sempre atuante na defesa e melhoria dos interesses de 
. . . 

seus associados, preenchendo desta f9r~m todas as condições p~ra receber o título 

em apreço. 

Destaca-se ainda que a associaçªo já recebeu recurso público federal no ano 

de 1988, através de co_nvênio da Prefeitura de Colatina e do Programa de Apoio ao 

Pequeno Produtor Rural da Secretaria especial de ação comunitária da Presidência da 

República, sendo autorizado através oaPortaria n.0 136/1988, publicada no D.O.U, de 

29/10/1988, e que tal recurso foi utilizado para a construção de um Centro Comunitário 

e de uma quadra poli-esportiva, que é a sede social da _associação. 

A matéria em análise está de conformidade com os princípios inerentes ao 

processo legislativo, e preenche todos os requisitos obrigatórios exigidos pela Lei nº 

3.954/1992, que disciplina tais matéria~. podendo tramitar regularmente, pois visa 

ainda atender o interesse público local. .. · . -

1 
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Para concluir, entendemos~qu~.ó~pr~s~nteprojeto. deLei,. deve ser submetido ao 
. ,:.,.....·-;. .· -: ,. ~ . 

Plenário para ser regimentalmentá votâdo~ .não havendo obite para regular tramitação . 
. . · .. : 

. :. .. ' 
.. . ,. _.·:::: 

Diante das explicações acima éxpé;Jstasí està Cornissão,ppinapela APROVAÇÃO 
.· - .. - ··. •: . -

DO PROJETO DE LEI N. 0 2812008 . . 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2008. 
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Cá.mora ·Municipal de ·colatina 
Pctlácio: JustinLano .de MeJJo :e. Silva Netto 

Es:todb do Espfrlto Sonto 

Colatina-ES, 06 de Maio de 2008. 

Ofício Nº 224/2008 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF. Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Encaminhamos cópia dos Autógr~fos do Projeto de Lei Nº 
023/2008, de autoria do Poder Executivo Municipal, Projeto de Lei Nº 028/2008, 
de autoria do Vereador Genivaldo José Lievore e Projeto de Lei Substitutivo Nº 
001/2008, de autoria do Vereador Sérgio Meneguelli, aprovados na Sessão 
Ordinária do dia 05 de Maio do corrente, para que se digne adotar as medidas 
cabíveis, conforme preceitos contidos na Lei Orgânica Municipal. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

Atenciosamente 

OLMIR FERNAN 
Presidente 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta 
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